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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 11 DE ABRIL DE 2017.

TERÇA-FEIRA.

	José Veres
	-  Presidente da Mesa Diretora

	João Edival Aramoni
	-  Vice-Presidente

	Eloy de Lurdes Ottoni
	-  Secretário


	Amadeus Penga
	André Luiz de Oliveira

	Eliseu Latczuk
	Fabricio Duarte Holovka

	Jorge Pittner
	Luiz Acir Matos

	Marlene Soares Munhoz
	Osvaldo Krupek

	Sidiney Heidemann
	Silmar Cardoso dos Santos


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 72/2017 - GAB em resposta a indicação nº 112/2017 do vereador José Veres.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 147/2017 do Vereador Amadeus Penga, sugerindo ao Executivo Municipal, em regime de urgência, que faça uma contenção do desmoronamento na estrada que liga Serra da Palmeira a Vorá de Cima, próximo a entrada para a localidade de 4 de Junho.

Tal pedido é dos moradores da localidade de Vorá de Cima, devido o local está oferecendo grande perigo a todos que transitam pelo local, pois o penhasco é muito grande e está só aumentando. 

Nº 148/2017 do Vereador Silmar Cardoso dos Santos, sugerindo ao Executivo Municipal a instalação de rede de iluminação Pública em parte da Rua Otacílio Nunes Bonfim, Bairro Padre Miotto, sentido Centro/Bairro.

Justifica-se a necessidade desse projeto sendo que esta melhoria é de extrema importância para os moradores dessa rua e também para as pessoas que se utilizam dela em seus deslocamentos nesse trajeto e proporcionará melhor qualidade de vida para os moradores.

Nº 149/2017 do Vereador Silmar Cardoso dos Santos, sugerindo ao Executivo Municipal estudo para criação de Fundação Municipal de Saúde de Pitanga - FMSP, a qual integrará a Administração Pública Indireta do Município de Pitanga, com a responsabilidade de gerenciar as unidades municipais de prestação de serviços de saúde em todos os níveis de complexidade técnico-normativa. 

Se constituirá como Fundação Pública de direito privado, sem fins econômicos, de natureza estatal, voltada ao interesse coletivo e de utilidade pública, com autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, quadro de pessoal próprio e prazo de duração indeterminado, de acordo com o Art. 37, inciso XIX, da Constituição Federal. 

A Fundação Municipal de Saúde de Pitanga - FMSP ficará sujeita ao regime jurídico próprio das entidades privadas sem fins econômicos e de assistência Social, quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas, tributários e previdenciários.

Justifica-se essa criação visando melhor qualidade nos serviços prestados e visando melhor economicidade no Município de Pitanga, quanto ao atendimento da população pitanguense.

Nº 150/2017 dos Vereadores Eliseu Latczuk, André Luiz de Oliveira, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann, sugerindo ao Executivo Municipal extensão de iluminação pública na rua Fernando Amaro.

A iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da sociedade por ser de fundamental importância para a segurança pública, uma vez que a marginalidade vem crescendo e os casos de violência vêm aumentando assustadoramente.

Assim, o clamor popular é gritante por investimentos que venham de encontro com a prevenção à criminalidade.

Nº 151/2017 do Vereador Osvaldo Krupek, sugerindo ao Executivo Municipal, atendendo pedido dos moradores (cópia em anexo), que seja feito calçamento na Rua Ivan Ferreira do Amaral, a fim de melhorar a qualidade de locomoção no local.

Nº 152/2017 dos Vereadores André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann, sugerindo ao Executivo Municipal a implantação de uma academia e um parque de diversões adaptado para pessoas com necessidades especiais, no Parque do Lago. Visa o pedido melhorar a qualidade de vida e proporcionar lazer e recreação àqueles que muitas vezes não conseguem utilizar os aparelhos existentes no local.

Nº 153/2017 do Vereador Eliseu Latczuk, sugerindo ao Executivo Municipal o cascalhamento na estrada de acesso à estação de tratamento de esgoto que se encontra precária.

Nº 154/2017 dos Vereadores André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann, sugerindo ao Executivo Municipal a disponibilização ou aquisição de um veículo para atender o Distrito do Rio XV de Baixo e comunidades vizinhas.

Justifica-se pelo grande número de pessoas naquele local e um número elevado de pessoas carentes.

Nº 155/2017 do Vereador André Luiz de Oliveira, sugerindo ao Executivo Municipal a criação do Museu da Imagem e do Som Municipal.

Tem como finalidade o presente projeto de preservar e conservar a memória audiovisual, através de um acervo de fotografias, filmes, vídeos, CD”s e outros materiais, que registrem, em imagem e som , a história do Município de Pitanga.

Nº 156/2017 do Vereador André Luiz de Oliveira, sugerindo ao Executivo Municipal a criação de estacionamento gratuito para veículso automotores no Município de Pitanga.

Justifica-se devido a carência de locais para estacionamentos. Com a utilização de terrenos cedidos por particulares para tal fim, haverá mais vagas de estacionamento disponível e uma melhor qualidade no trânsito.

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

Do Ministério da Educação, Comunicado do Ministério da Educação  informando a liberação de recursos financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para o Município de Pitanga, Programa Quota e PDDE - Educação Integral.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

PEDIDOS DE INFORMAÇÃO

Nº 2/2017 dos Vereadores Jorge Pittner e Sidiney Heidemann, informar relação do nome de todos os estagiários que estão atuando no Município e a secretaria e departamento onde estão lotados.

Nº 3/2017 dos Vereadores Jorge Pittner e Sidiney Heidemann, informar elação dos nomes das pessoas que estão prestando serviço para o Município, contratados pela empresa JL Jardinagem Ltda - ME.

Nº 4/2017 do Vereador Jorge Pittner, em relação do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde, favor informar:

1) Qual o valor recebido mensalmente pelo Município da União; 

2) Qual a quantidade de agentes de saúde que atuam no Município;

3) A que é destinado especificamente o incentivo adicional do Programa de Agentes de Saúde;

4) Qual o valor mensal de contrapartida do Município para o Programa.
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